
Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Pauloafonsino ao Exm.° 

Senhor.,,UOM GUIDO ZENDRON, Bispo Diocesano, pelos relevabtes serviço prestados 

a sociedade Pauloafonsina. 	 i 	»4 
Art. 2° - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por i onta de 

dotações próprias do orçamento vigente-. 	 t1 i 
I 

onso, no uso de suas 

"Dispõe sobre a Outorga de Titulo de Cidadão 
loalonsipo ao Exm.° Senhor. Dom Cuido 

Di es o" 

O Presidente da Câmara 
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DECRETO LEGISLATIVO N.° 024/2018. 

Art. 3° - A-entrega do Decreto dar-se-á em Sessão Solene desta Casa 

Legislativa, nos termos do que dispõe seu Regimento Interno. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na dafa de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

O Preáldente da Câmara Municipal de Paulo Afonso,,aos vinte dias do mês 
de novembro do ano‘de dois mil e dezoito. 

MIS 11,  
ly  Ver. Marcon 	Francisco dos Santos 

- Presidente - 
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